
ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Manaus
Juízo de Direito da VEMEPA

FÓRUM MINISTRO DESEMBARGADOR HENOCH DA SILVA REIS 
Av. Umberto Calderaro, s/n   3º andar  Setor 1 - Aleixo

Contatos: Telefone: 3303-5256 (whatsapp)/ e-mail: vemepa@tjam.jus.br
Balcão Virtual: https://meet.google.com/ebx-dyex-zei

C E R T I D Ã O

Autos n°:0626332-32.2021.8.04.0001

Certifico que transcorreu o prazo para o representante da parte tomar 
ciência da Sentença, conforme certidão de folhas antecedentes. Certifico que 
transcorreu o prazo legal sem interposição de recurso, tornando, assim, transitada em 
julgado a Sentença de extinção da punibilidade, do que, para constar, lavro o 
presente termo. É o que me cumpre certificar. Manaus, 07 de dezembro de 2023. Eu, 
Salomão Saldanha Barros, Assistente Judiciário o digitei.

fls. 107



ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Manaus
Juízo de Direito da VEMEPA

FÓRUM MINISTRO DESEMBARGADOR HENOCH DA SILVA REIS 
Av. Umberto Calderaro, s/n   3º andar  Setor 1 - Aleixo

Contatos: Telefone: 3303-5256 (whatsapp)/ e-mail: vemepa@tjam.jus.br
Balcão Virtual: https://meet.google.com/ebx-dyex-zei

CERTIDÃO

Processo  n°:0626332-32.2021.8.04.0001

Certifico que, nesta data, em cumprimento à Sentença de folhas 
antecedentes, procedi à baixa dos presentes autos, remetendo-os à fila "Processos 
Encerrados". Manaus, 07 de dezembro de 2023. Eu, Salomão Saldanha Barros, 
Assistente Judiciário, a digitei.
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CERTIDÃO NARRATIVA

Autos  n°:0626332-32.2021.8.04.0001
Pessoa com Alternativa: Ygor Pereira Souza

Certifico para os devidos fins que, conforme consta no sistema de informatização 

SAJ-PG5, ficou constatado que Ygor Pereira Souza, filho(a) de Suely Nascimento Pereira 

Souza, nascido(a) em 15/01/1997, RG 2137515-1, CPF 032.667.012-24, recebeu o benefício de 

Transação Penal, homologado pelo juízo da 18ª Vara do Juizado Especial Criminal, pela 

prática do crime previsto no artigo 268, do CPB. Certifico, ainda, que os autos de execução 

foram distribuídos perante esta Vara de Execução de Medidas e Penas Alternativas – 

VEMEPA, sob o nº 0626332-32.2021.8.04.0001. Certifico que os autos encontram-se em 

regular situação. Certifico também que a penalidade imposta FOI regularmente cumprida. É o 

que me cumpre certificar. O referido é verdade e dou fé. Manaus, 07 de dezembro de 2023. Eu, 

Raphaelly Kathlen Cardoso de Lima, Estagiário(a), a digitei. Eu, Kelly Mayanne Oliveira de 

Figueiredo, Diretora de Secretaria, a conferi, subscrevo e assino.
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